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Os Emirados Árabes Unidos (EAU) são uma federação de sete
emirados situada no Golfo Pérsico. O Dubai é política e
economicamente o mais importante de entre eles.

Segundo a Constituição de 1971, o Islamismo é a religião oficial da
federação. O artigo 7.º afirma: “O Islamismo é a religião oficial dos
Emirados Árabes Unidos. A sharia islâmica é a principal fonte de



legislação nos Emirados Árabes Unidos”. O artigo 25.º exclui a
discriminação com base na religião. Afirma: “Todas as pessoas são
iguais perante a lei. Não haverá discriminação entre os cidadãos
dos Emirados com base na raça, nacionalidade, religião ou estatuto
social.” O artigo 32.º afirma: “A liberdade de exercer o culto religioso
é garantida de acordo com as tradições geralmente aceites, desde
que esta liberdade seja coerente com a ordem pública ou não viole
a moral pública”.

Os cidadãos muçulmanos não podem mudar de religião, um ato que
é tratado como uma ofensa capital. A apostasia é criminalizada
como uma ofensa hudud, que se baseia na lei islâmica (sharia) e
está incorporada no Código Penal do país. Os crimes hudud incluem
“adultério, apostasia, homicídio, roubo, assalto na estrada que
envolva homicídio, e falsa acusação de cometer adultério”. O artigo
1.º do Código Penal prevê que a lei islâmica se aplica em casos
hudud, incluindo o pagamento de dinheiro sujo em casos de
homicídio. O artigo 66.º estipula que as “punições originais” nos
termos da lei se aplicam aos crimes hudud, incluindo a pena de
morte. Ninguém, contudo, foi processado ou punido por um tribunal
por tal crime.

A lei criminaliza a blasfêmia e impõe multas e penas de prisão
nestes casos. O insulto a outras religiões é também proibido. Os não
cidadãos enfrentam a deportação em caso de blasfêmia.

Embora os muçulmanos possam fazer proselitismo, existem penas
para os não muçulmanos que façam o mesmo entre os
muçulmanos. Se forem apanhados, os não cidadãos podem ver
revogada a sua residência e enfrentar a deportação.

A sharia é aplicada em questões de estatuto pessoal para cidadãos
e residentes muçulmanos. Os homens muçulmanos podem casar-
se com mulheres não muçulmanas “do livro”, ou seja, cristãos ou
judeus, e os filhos destas uniões serão muçulmanos. As mulheres
muçulmanas só podem se casar com homens muçulmanos. No
caso de um casamento misto entre um homem muçulmano e uma
mulher não muçulmana, a guarda dos filhos é concedida ao pai. As
mulheres não muçulmanas não são elegíveis para naturalização.



Muçulmanos e não muçulmanos são obrigados por lei a respeitar as
horas de jejum durante o Ramadã.

O Governo controla o conteúdo pregado em quase todas as
mesquitas sunitas. Os livros e currículos escolares, tanto nas
escolas privadas como públicas, são censurados pelo Ministério da
Educação.

As igrejas cristãs não podem ter torres de sinos ou cruzes no
exterior dos edifícios.

Em julho de 2015, os Emirados anunciaram nova legislação para
crimes relacionados com o ódio religioso e o extremismo. As
punições incluem a pena de morte. Um decreto presidencial proíbe
qualquer ato que estimule o ódio religioso, bem como a
discriminação “baseada na religião, casta, credo, doutrina, raça, cor
ou origem étnica”. De acordo com o decreto, os infratores arriscam-
se até 10 anos na prisão ou a pena de morte se forem condenados
por “takfirismo” (declarar outros muçulmanos como infiéis) ou
extremismo muçulmano sunita.

O Sheik Mohammed bin Rashid Al Maktoum, vice-presidente e
primeiro-ministro dos Emirados Árabes Unidos e Emir do Dubai,
disse que a lei “garante a liberdade dos indivíduos da intolerância
religiosa … e sustenta a política de inclusão dos Emirados”.

Os não cidadãos residentes vêm para o país principalmente como
trabalhadores convidados do Sul e Sudeste Asiático, mas também do
Oriente Médio, Europa e América do Norte.

Sem caminho possível para a cidadania, as minorias religiosas não
estão autorizadas a possuir terra. “Isto torna a construção de casas
de culto difícil, mas não impossível. Vários grupos religiosos têm
recebido terras de funcionários governamentais, mas a expansão de
casas de culto não muçulmanas é rigorosamente controlada”.

A Igreja Católica está presente através do Vicariato Apostólico da
Arábia do Sul (AVOSA) com o seu gabinete de representação em Abu
Dhabi, e é atualmente chefiada pelo Bispo Paul Hinder. Nove
paróquias católicas e 10 escolas operam nos Emirados Árabes



Unidos. No total, operam mais de 40 igrejas, bem como dois templos
hindus, uma pequena gurdwara sikh e uma pequena sinagoga.

As autoridades disponibilizaram também terrenos para cemitérios e
crematórios não islâmicos, utilizados principalmente pela grande
comunidade hindu do país.

Os movimentos e ativistas islamistas são fortemente visados como
ameaças à segurança nacional, especialmente na sequência das
revoltas da Primavera Árabe de 2011. A Irmandade Muçulmana
continua oficialmente proibida desde 2014 e as leis de blasfêmia e
antiterrorismo nos Emirados Árabes Unidos são apresentadas pelos
funcionários como sendo eficazes para impedir o progresso do
islamismo extremista, qualquer que seja a sua forma.

Os Emirados impõem um rigoroso controle estatal sobre a prática do
Islamismo. Os pregadores e os imãs devem pronunciar
cuidadosamente os seus sermões durante as orações de sexta-
feira. Segundo a Associated Press, é necessária autorização para a
organização de círculos de estudo do Alcorão, a recolha de donativos
islâmicos, a distribuição de livros ou cassetes áudio em mesquitas
ou a pregação fora das mesquitas.

INCIDENTES E EVOLUÇÃO

Os Emirados Árabes Unidos declararam 2019 como o “Ano da
Tolerância”, simbolizado entre outros acontecimentos pela visita
histórica do Papa Francisco a Abu Dhabi em fevereiro de 2019. O
“Ministério da Tolerância” foi criado em 2017 para promover o
modelo de tolerância do país na região.

A visita histórica de três dias do Papa Francisco aos Emirados em
fevereiro de 2019 – a primeira vez que um papa católico pôs os pés



na Península Arábica – foi altamente simbólica, representando uma
desejada maior compreensão entre religiões e credos nesta parte do
mundo. Como a comunicação social relatou, a primeira missa
celebrada pelo pontífice em solo dos Emirados foi histórica e
“complicada”, dada a controvérsia que suscitou entre islamistas de
linha dura e figuras públicas mais tolerantes.

Durante a visita, o Papa e o Sheik Ahmed al-Tayeb, grande imã de al-
Azhar, a mais prestigiada sede de aprendizagem do Islamismo
sunita, assinaram a “Declaração de Abu-Dhabi”. Nesta afirma-se:
“Declaramos resolutamente que as religiões nunca devem incitar à
guerra, atitudes de ódio, hostilidade e extremismo, nem devem
incitar à violência ou ao derramamento de sangue”.

Desde o início de 2019, a posição dos Emirados a favor do Governo
chinês contra os uigures continua em consonância com a de
muitos países muçulmanos. O silêncio destes governos
muçulmanos face à opressão chinesa dos muçulmanos uigures
tem recebido críticas internacionais generalizadas. Em julho de
2019, os Emirados, juntamente com uma série de outros países
muçulmanos, bloquearam uma moção da ONU que solicitava o
envio de “observadores internacionais independentes” para a região
de Xinjiang. O silêncio dos Emirados sobre as violações dos direitos
humanos em Xinjiang tem sido fortemente criticado por grande
parte da comunidade internacional como “dando cobertura a esta
perseguição”. A 21 de agosto de 2019, apenas o Catar quebrou as
fileiras com a decisão tomada por outras nações muçulmanas e
pelo Conselho de Cooperação do Golfo de ignorar a opressão dos
uigures na China. Isto contrasta fortemente com o clamor do mundo
muçulmano contra a perseguição dos rohingya em Mianmar, que
chegou ao Conselho de Direitos Humanos da ONU em Genebra.

Em dezembro de 2019, realizou-se em Abu Dhabi uma conferência
conjunta EAU-ONU contra o terrorismo intitulada “Empowerment da
Juventude e Promoção da Tolerância: Abordagens Práticas para
Prevenir e Combater o Extremismo Violento conducente ao
Terrorismo”. A conferência forneceu uma nova visão sobre formas
de prevenir o extremismo violento, centrando-se também no papel
dos “atores comunitários e religiosos para promover os valores da



tolerância e reforçar a resiliência às narrativas terroristas”. O
comunicado de imprensa final falou do trabalho sobre dois
elementos importantes: um “envolvimento mais significativo e
orientado para a ação entre governos e sociedade civil” e um maior
envolvimento da comunidade, dos atores religiosos e não
tradicionais na “promoção do diálogo, compreensão mútua e
coexistência pacífica no ‘pleno respeito’ dos direitos humanos”.

Em fevereiro de 2020, o Papa Francisco apelou ao fim do terrorismo
recordando ao mundo a Declaração de Abu Dhabi sobre a
Fraternidade Humana, assinada durante a sua visita aos Emirados
em 2019.

Em abril de 2020, a Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Últimos
Dias abriu o seu primeiro templo no Dubai. Para a Embaixada dos
EUA, “a presença do templo no Distrito do Dubai 2020 é um legado
notável da Expo 2020”.

No dia 22 de abril, os Emirados realizaram uma conferência virtual
inter-religiosa online sem precedentes em cooperação com o
Conselho Mundial das Comunidades Muçulmanas sobre o tema
“Proteger a Humanidade”. Solidariedade Inter-Religiosa e Ação
Conjunta de Combate ao Coronavírus”. A declaração final terminou
de forma positiva.

Em 13 de maio de 2020, altos funcionários diplomáticos e culturais
dos Emirados juntaram-se aos líderes religiosos dos Emirados e dos
EUA para uma discussão livre online sobre fé e comunidade.

Também em maio, o embaixador dos EUA nos Emirados Árabes
Unidos elogiou os notáveis progressos na liberdade religiosa
alcançados pelo país na sequência da pandemia da COVID-19:
“Gostaria de elogiar o Governo dos Emirados Árabes Unidos por
liderar neste tempo de crise e pela sua estreita parceria com os
Estados Unidos da América”.

Após o fechamento dos locais de culto para ajudar a conter a
pandemia da COVID-19 em 16 de março de 2020, os Emirados
reabriram-nos em 1º de julho, mas apenas a 30 com cento da sua
capacidade. Foram feitos esforços intensos por todas as



comunidades religiosas para manter o distanciamento social, com
impacto nas reuniões religiosas e por vezes atrasando a data da
reabertura.

O Ramadã e os rituais relacionados com o jejum e as festas de
Bairam foram fortemente afetados pela pandemia da COVID-19.
Embora o período de recolher obrigatório tenha sido reduzido, ele foi
mantido durante o Ramadã, a fim de evitar grandes encontros
familiares. As mesquitas permaneceram fechadas. Desde o início do
Ramadã, o Conselho Fatwa dos Emirados declarou que tanto os
pacientes da COVID-19 como os trabalhadores médicos não eram
obrigados a jejuar se isso “pudesse levar ao enfraquecimento da
sua imunidade ou à perda dos seus pacientes”.

Em 1º de agosto de 2020, os Emirados testemunharam a sua
primeira celebração virtual da Festa Adha, um acontecimento
inesperado na história do país. Excepcionalmente, não se
realizaram orações públicas e só se realizaram orações em casa.

Devido à suspensão das viagens aéreas e a uma procura crescente
de cremações por causa das mortes por COVID-19, houve cada vez
mais pedidos de mais crematórios nos Emirados. Entretanto, os
diferentes credos tiveram de alterar os seus ritos funerários para se
adaptarem às novas circunstâncias.

Em 6 de agosto de 2020, o Papa Francisco ampliou a jurisdição dos
Patriarcas Católicos Orientais a toda a Península Arábica, o que
inclui os Vicariatos Apostólicos do Norte e do Sul da Arábia. Isto
inclui seis Igrejas Patriarcais Católicas Orientais: Alexandria dos
Coptas, Antioquia dos Maronitas, Antioquia dos Sírios, Antioquia dos
Greco-Melquitas, Babilônia dos Caldeus e Cilícia dos Armênios.

Em 8 de agosto de 2020, o Governo dos Emirados Árabes Unidos
destacou-se novamente ao ajudar pela primeira vez uma família
judia com membros no Iêmen e no Reino Unido a encontrar-se. A
reunificação da família foi elogiada pela imprensa mundial e pelo
Ocidente como a realização de um “sonho impossível”.



PERSPECTIVAS PARA A
LIBERDADE RELIGIOSA

Com os esforços de inclusão social para fiéis não muçulmanos no
país remontando à fundação do Estado em 1971, os Emirados
Árabes Unidos continuam a ser um relativo refúgio para a liberdade
de culto entre os países do Conselho de Cooperação do Golfo. As leis
que restringem o ódio religioso e os esforços intransigentes para
combater o extremismo, como exemplificado pela renovação em
2020 dos regulamentos antiextremismo de 2013, têm ajudado a
institucionalizar mudanças mais profundas que apoiam as
liberdades religiosas limitadas.

Também a nível internacional, e não obstante o seu principal
interesse em refrear os movimentos islamistas ameaçadores e em
projetar uma face moderada para o Ocidente, os Emirados deram, e
continuam a dar, passos importantes no sentido de uma maior
tolerância religiosa. No período em análise, estes foram
exemplificados pelo Ano de Tolerância de 2019, aberturas
diplomáticas sem precedentes, incluindo a primeira missa papal na
Península Arábica (perante críticas da linha dura), a assinatura da
“Declaração de Abu-Dhabi” e a presença de um pavilhão israelita na
Expo 2020.

Apesar disto, a Constituição apenas garante a liberdade de culto
“desde que tal liberdade seja consistente com a política pública”,
“uma designação vaga que os críticos dizem dar ao Governo um
amplo campo de interpretação do que são formas aceitáveis de
culto”.

As perspectivas para a liberdade religiosa nos Emirados Árabes
Unidos continuam positivas.
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SOBRE A ACN

ACN (Ajuda à Igreja que Sofre no Brasil) é uma organização
católica fundada em 1947 pelo Padre Werenfried van Straaten
para ajudar os refugiados de guerra. Desde 2011 reconhecida

como fundação pontifícia, a ACN dedica-se a ajudar os cristãos
no mundo inteiro – através da informação, oração e ação –

especialmente onde estes são perseguidos ou sofrem
necessidades materiais. A ACN auxilia todos os anos uma média

de 5.000 projetos em 130 países graças às doações de



benfeitores, dado que a fundação não recebe �nanciamento
público.

C O N H E Ç A  A  A C N

https://www.acn.org.br/quem-somos/

